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AO PREGOEIRO  

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PÚBLICAS  

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - 

CODER 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 036/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE CENTRAL TELEFONICA IP, GATEWAY E1-SIP E APARELHOS TELEFONES 

IP, A FIM DE ATENDER A DEMANDA DA COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS- CODER. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DI COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 00.551.775/0001-55, com sede a 

Avenida  Carmindo de Campos 856 - bairro Jardim Petrópolis CEP 78070-100 - 

Cuiabá/MT, Telefone: (65) 3028- 4200, E-mail: priscila@meplicitacoes.com.br, vem 

através do seu sócio administrador apresentar as RAZÕES DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO, com fundamento no artigo 109, inciso I, alínea “a)” da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, e Item 11 do Edital do Pregão Eletrônico 038/2020  e 

demais dispositivos legais pertinentes à matéria, frente à decisão que frente a decisão 

que habilitou a empresa R&A COMERCIO DE EQUIPAMENTOS TELEFONICOS 

LTDA, pelos fatos e direitos a seguir: 
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DA TEMPESTIVIDADE 

         Do Edital: 

10. DOS RECURSOS:  

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer relatando em ata, quando lhe será concedido o 

prazo de 03 (três) dias, para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos, conforme prevê o Art. 4º, inciso XVIII da Lei nº 10.520/2002. 

[10.1.1. Os recursos e contrarrazões poderão ser encaminhados via e-mail, remessa 

postal ou protocolizado na sede da CIA, dentro do prazo.  

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada em Ata do licitante importará a 

decadência do direito de recurso, sendo encaminhado o objeto para adjudicação ao 

vencedor.  

10.2.1. Os recursos têm efeito suspensivo, isto é, até que sejam decididos o processo 

licitatório não terá seguimento, exceto quando manifestamente protelatório ou quando 

se puder decidir de plano.  

10.3. O recurso contra decisão do (a) pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo.  

10.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

Data da intenção de recurso: 26/10/2021 

Data máxima para apresentação: 29/10/2021 

Data da apresentação: 29/10/2021 

Tem-se a presente peça, portanto, como tempestiva, devendo ser 

recebida, apreciada e julgada totalmente procedente. 
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DOS FATOS E DIREITOS 

Em data de 26/10/2021, fomos participantes da licitação modalidade 

Pregão presencial de nº 036/2021 que tinha como objeto: “REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CENTRAL TELEFONICA IP, 

GATEWAY E1-SIP E APARELHOS TELEFONES IP, A FIM DE ATENDER A 

DEMANDA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS- 

CODER”. 

Após a fase de formulação de lances, começou a parte de habilitação, e 

em momento de verificação dos documentos de habilitação, a empresa R&A 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS TELEFONICOS LTDA, foi declarada 

HABILITADA, mesmo deixando de apresentar alvará de localização e funcionamento 

válido (item 8.1.7.1), salvo se comprovando o contrário através de diligencias.  

Portanto, não vemos outra forma de nos resguardamos de nossos direitos 

de sermos tratados de forma isonômica e legal, onde a empresa R&A COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS TELEFONICOS LTDA, possa ser inabilitada, pois não cumpriu 

com todos os requisitos de habilitação exigidos no edital. 

 

A) AUSENCIA DE ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

VÁLIDO 

Vejamos como o edital exige que a empresa apresente o Alvará de 

Localização e funcionamento: 

8.1.7. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

8.1.7.1. Alvará de Localização e Funcionamento 

Vigente; 

Agora vejamos o documento apresentado pela empresa: 
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Devido a data do documento (21/12/2007) nós estranhamos ausência de 

validade. Com base nisso, pedimos que seja realizado diligencia junto Prefeitura 

municipal de São Paulo, a fim de verificar a validade do alvará e caso comprovado que 

o mesmo se encontra vencido, a empresa DEVE SER INABILITADA.  

Entendemos que no caso em apreço o órgão DEVE realizar uma 

diligencia a fim de esclarecer quaisquer dúvidas acerca do documento apresentado, 

entrando em contato na PREFEITURA MUNICAL DE SÃO PAULO, seja através de 

contato telefônico ou via e-mail. A promoção de diligência é realizada sempre que a 

comissão julgadora se esbarrar com alguma dúvida. Logo, havendo dúvida sobre a 

veracidade do documento. 

Acerca do assunto, observe o que leciona o jurista Marçal Justen Filho:  

“Suponha-se que o particular apresentou um certo atestado 

para comprovar o preenchimento de experiência anterior. 

Há dúvidas, no entanto, sobre a compatibilidade da 

contratação referida no atestado e o objeto licitado. Será 

obrigatório que a Comissão convoque o interessado a 

esclarecer a natureza de sua experiência anterior. Para 

tanto, será muita mais relevante a exibição de 

documentação do que as meras palavras do licitante. Logo, 

será facultado ao interessado apresentar a documentação 

atinente à contratação de que resultou o atestado.” (cf. in 

Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, 14ª ed., Dialética, São Paulo, 2010, p. 

599). 

A diligencia se faz necessário para tirar qualquer dúvida acerca da 

validade do documento. Caso a empresa não comprove que o alvará se encontra válido, 

deve a mesma ser INABILITADA com base na vinculação ao instrumento 

convocatório.  

De acordo com a Lei 8666/93 artigo 43 § 3º só é facultada à Comissão ou 

autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, porém é vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta. 

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com 

observância dos seguintes procedimentos: 
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§ 3o  É facultada à Comissão ou autoridade superior, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da 

proposta. 

Confira-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça em situação 

análoga: 

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO DA 

VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA 

EXIGIDA. 1. A Corte de origem apreciou a demanda de 

modo suficiente, havendo se pronunciado acerca de todas 

as questões relevantes. É cediço que, quando o Tribunal a 

quo se pronuncia de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos, não cabe falar em ofensa ao 

referidos dispositivos legais. Saliente-se, ademais, que o 

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, 

como de fato ocorreu na hipótese dos autos. 2. O Tribunal 

de origem entendeu de forma escorreita pela ausência de 

cumprimento do requisito editalício. Sabe-se que o 

procedimento licitatório é resguardado pelo princípio da 

vinculação ao edital; esta exigência é expressa no art. 41 

da Lei n. 8.666/93. Tal artigo veda à Administração o 

descumprimento das normas contidas no edital. Sendo 

assim, se o edital prevê, conforme explicitado no acórdão 

recorrido (fl. 264), "a cópia autenticada da publicação no 

Diário Oficial da União do registro do alimento emitido 

pela Anvisa", este deve ser o documento apresentado para 

que o concorrente supra o requisito relativo à qualificação 

técnica. Seguindo tal raciocínio, se a empresa apresenta 

outra documentação - protocolo de pedido de renovação 

de registro - que não a requerida, não supre a exigência 

do edital. 3. Aceitar documentação para suprir 

determinado requisito, que não foi a solicitada, é 
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privilegiar um concorrente em detrimento de outros, o  

que feriria o princípio da igualdade entre os licitantes. 

4. Recurso especial não provido. (STJ, REsp: 1178657 

MG 2009/0125604-6, Relator: Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, DJe 08/10/2010) (grifo nosso). 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal também já decidiu:  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO 

CÍVEL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. SERVIÇO DE 

VIGILÂNCIA ARMADA. BANCO. LIMITAÇÃO DE 

LOTE DE SERVIÇOS. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO 

AO EDITAL. OBSERVÂNCIA. INTERESSE PÚBLICO. 

CONVENIÊNCIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

LEGALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1. O edital, 

como norma básica do procedimento licitatório, submete 

os seus termos tanto à Administração Pública quanto aos 

licitantes, de maneira que não pode ter a sua aplicação 

ressalvada ou excepcionada, sob pena de ofensa aos 

princípios da isonomia e da impessoalidade. 2. A 

vinculação da Administração ao edital que regulamenta 

o certame licitatório não se trata apenas de mera garantia, 

mas também de mecanismo de segurança tanto ao 

interesse do licitante quanto ao interesse público, pois, 

segundo o artigo 41 da Lei n° 8.666/93, o ente público 

não pode descumprir as normas e as condições 

editalícias previstas, às quais se encontra vinculado. 3. 

A escolha pelo número de lotes que cada concorrente pode 

adjudicar é da Administração Pública, de acordo com sua 

conveniência, não havendo inobservância à lei ou violação 

ao caráter competitivo da licitação. 4. A participação em 

mais de um lote pela mesma empresa poderia 

comprometer a capacidade de a contratada cumprir 

satisfatoriamente o objeto do contrato, com a qualidade 

que a execução dos serviços de vigilância armada requer. 

5. Apelação conhecida, mas não provida. Unânime. 

(TJDF, APC 20140110429092, Relator: FÁTIMA 

RAFAEL, DJE 16/11/2015) (grifo nosso). 
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Portanto, a fim de que todos os princípios do ato de licitar sejam 

respeitados, principalmente o da transparência e legalidade, se faz necessário que a o 

documento apresentado pela empresa seja diligenciado, a fim de comprovar a validade 

do mesmo. 

 

DO PEDIDO  

Diante do exposto requer que o presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO seja recebido e julgado TOTALMENTE PROCEDENTE, para 

fins de que seja realizado diligencias junto a PREFEITURA MUNICAL DE SÃO 

PAULO, a fim de comprovar a validade do alvará de localização e funcionamento.  

Caso não seja de convicção deste pregoeiro, seja o presente recurso 

encaminhado para o Jurídico para fins de parecer, e ao final seja encaminhado a 

autoridade superior competente para fins de análise e julgamento final. 

 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

Cuiabá, 29 de outubro de 2021 

 

 

Priscila Consani das Mercês Oliveira 

Procuradora 

OAB/MT 18569-B 

 


